
Ofrcio GDPG n." 035/2o126

Aracaju/SE, 13 de abril de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON LVIZ DE ANDRADE
Presidente
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
Nesta

Assunto: Enc61minhglm/,nto de ProJeto de Lct Complementar que Altera
Dlsposi6aos dq I*t Orgãnicq da Defensoría Ptiblíca d.o Dstado de Sergipe '
I*i complemcntar Dstadual n." 783, de 37 de morço de 2o7o.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos da Constituição Federal de 1988, com sua alteraçáo pela

Emenda Constitucional n." 80/ 2014, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de Lei Complementar, ora em anexo, que modifica dispositivos da Lei

Complementar Estadual n'" 183, de 31 de março de 2010'

Reiterando votos
subscrevemo-nos.

de elevada estima e distinta consideração,

Atenciosamente, ATESE/SGM

Em,

G$htbdo
366p1ffi{rnldrthmDffin

JOSÉ LEÓ DE CARVALHO NETO
De fe nsor Público-Geral
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." XX)O(
DE XX DE ABRTL DD 2026

Dá nova redaçáo a dispositivos da Lei

Complementar n.o 183, de 31 de março de

2OtO, Lei Orgânica da Defensoria Pública do

Estado de Sergipe - DPE.

O EfiVE,RT{ADOR DO DSTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei ComPlementar:

Art. 1" - Altera o art. L7 d,alei Complementar Estadual n." 183, de 31

de março de 201O, com a seguinte redaçáo:

«Att. lZ. Os memhros eleltos do Conselho Superlor fozem
Jus q. um pagamento na forrna de ind.enlzação de presença

mensqj de 5% (cínco por cento) sobre seu subsídio,

lnd.ependentemente do número de reunlões reallzadas durante o
mês.'(tlR/

Art. 2" - Altera o §1' do art. 25-B da Lei Complementar Estadual n."

183, de 31 de marÇo de 2010, com a seguinte redação:

Art. 25-B. ...
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'§f " - O Dlretor da Central de Atendlmento "Defensora
Pírblica Dioa Costa Llmqu exercerú. a atiuidade de chefia, sem
preJuízo das szas atributções lnstituclonais, e perceberá., pelo
exercíclo dessa função, indenlzaçdo mensal correspondente a
30% (trínta por cento) do seu subsídio.' (I,lR)

Art. 3" - Cria o §4" e o §5' no art. 84 da Lei Complementar Estadual
n." 183, de 31 de março de2010, com a seguinte redação:

Art. 84. ...

§3". ...

o§4". Hqoendo requerimcnto e comproúaçã.o, é devlda ao
Defensor Pítblíco parcela indenlzatôria de aqlorlzação por tempo
de antlguldade nq co;relra, para atírtos e inatíttos, calculada nq
rqzão de 5% (cínco por cento) do respectlao subsídlo, a cada clnco
anos de efetün exercíclo em o;tluldo;de Jurídica, atê o máxlmo de
35o/o $rtnta e clnco por cento)'. (AC)

o§5". O pagamento da parcela prevlsta no §4" fica
condlclonqdo à regulamentaçdo pelo Conselho Superlor da
Defensorla P.iblica e à exístêncla de dlsponlbllidade
orç«;mentárla e financeirao. (AC)

Art. 4" - Altera o art. 85, caput, da Lei Complementar Estadual n."
183, de 31 de março de 2010, para dar a seguinte redaçáo:

«ArA. 85. O Defensor Pítbllco'Geral do Estado, pelo
exercíclo do cargo de chetia, faz Jus à percepçdo ,Ítertso,l de 35o/o

ftrtnta e cinco por cento) sobre o aalor do seu subsídlo.' (I'lR)
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'§I" - O Corregedor-Geral, o Subcorregedor-Geral, o
Subcorregedor Auxiliar, os Subdefensores Pítbltcos-Gerais e o
Secretárto-kral, pelo exercício das correspond.entes funções de
chefia, Jazem Jus à percepção menslz.l de 35o/o (trtnta e clnco por
cento) sobre o aalor do seu subsídio.' (I,lRl

o§2" - Os Defensores Pítbltcos designados para antxiliar
o Defensor hiblíco-Geral e os Subdefensores Pítbltcos-@rais, pelo
exercício da função de Íutsessorcmcnto, fazem;zs à percepção
m.ensal de 35o/o (trtnta e cínco por cento) sobre o aalor do seu
subsídio.' (IrIR)

Art. 5" - Altera o art. 86, caput, da Lei Complementar Estadual n."
183, de 31 de março de 2010, bem como transforma o §1o em parágrafo unico,
dando a seguinte redação:

«At"t. 86. O Defensor Pírblico desígnado para. exercer a
funçdlo de Dlretor de Núcleos, de Dlretor da Defensorla hibltco.
Cíuel da Capttal, de Dlretor da Defensoria Pítblíca Crlmlnql da
Crzplto.l ou de Diretor de Regional faz Jus à lndenlzqçdo mensal
cotrespondente a 3Oo/o (trínta por cento) do respectluo subsídío."
íJvR/,

oParôgrafo ítníco. O Defensor Pitbltco na fançdo de
cssessor lntegrante de ltucleo, Dlretor de Defensoria ltinerante
ou Dlretor da Escola Superíor da Defensorla Pítbltca faz Jus à
índenizaçdo mensa.l, cotrespondente a 23o/o (uinte e três por
cento) do respectluo subsídlo.' E{R)

Art. 6" - Cria o art. 86-A da Lei Complementar Estadual n." 183, de 31
de março de 2010, com a seguinte redação:
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"Art. 86-A. O somatôrto do pagamento do.s parcelas de
natureza lndenizatôrta preuistas no art. 77, tto §7" do art. 25-8,
no art. 86, caput e pardgrafo único, e no art. 87 desta I*i
Complementar não poderá. exceder o llmlte de 35% (trínta e cinco
por cento) do respecthto subsídlo, ainda que o Defensor Pítbllco se
enquodre em mo;is de uma das hipóúeses ali preulsúas.' (I{R)

Art. ? - Altera o art. 87, caput, da Lei Complementar Estadual n."
183, de 31 de março de 2010, para dar a seguinte redação:

«Att. 87. O Defensor Pítbltco que, sem preJuízo de suas
atrlbutções, exercer as atrtbutções de outro Defensor, em razdo
de férlas, llcença ou aacãnclq do cargo, perceberâ. a indenlzação
de acumulação ou substltrttção cotrespondente a 33o/o (trínta e

três por cento) do respectiao subsídio." (NR)

Art. 8" - Altera o art. 87-A, caput e §3", da Lei Complementar Estadual
n." 183, de 31 de março de 2010, paradara seguinte redaçáo:

uAt-t. 87-A, Os memhros da Defensorla Priblica gozam,
qnuq.lmente, fértas individuais de 6O fsessenta) dta.s.' (I,lR)

§3" Independente da aantagem preulsta no §2" deste
artlgo, é facultado ao Memhro da Defensorla hibltca do Dstado
de Sergipe conuerter até 30 ftrtnta) días de fértas em abono
pecunldrlo, anJos dÍas conaeraídos deaem ser trabo,lhados.' (NR)

Art. 9" - Revoga o art. 2l-8, §3" da Lei Complementar Estadual n."
183, de 31 de marÇo de 2010.
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Art. 10 - As despesas decorrentes da execuçáo ou aplicação desta Lei
devem correr à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento do Estado
para a Defensoria Pública do Estado de Sergipe.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. L2 - Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju/SE, 13 abril de 2026; 205" da Independência e 138" da
Republica

r.ÁgTO MITIDIERI
GOVERNADOR DO ESTADO
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas,
Senhores Deputados,

No exercício da autonomia funcional e administrativa concedida pelo

art. 134, §2", da Constituiçáo Federal, Lei Complementar Estadual n." 183/2OlO,
em seu artigo 6", caput e Lei Complementar Federal n." 80/94, em seu art. 97-A
caput, instrumentalízada por sua iniciativa de lei, prevista no art. 134, §4" e no
art. 96,II, "b", da Constituiçáo Federal, a Defensoria Pública do Estado de Sergipe

encaminha a essa augusta Assembleia Legislativa o Projeto de Lei Complementar
que modifica dispositivos da Lei Complementar Estadual n." 183, de 31 de março
de 2010.

A redação atualmente vigente do art. 84, inciso I, da mencionada Lei

Complementar prevê o adicional por tempo de serviço como vantagem pecuniária
devida aos Defensores Públicos, correspondente a l%o (um por cento) do
vencimento básico por ano de efetivo exercício. Ocorre que tal dispositivo foi
tacitamente revogado pela Lei Complementar Estadual n" 245, de 02 de julho de

2014, que instituiu o regime de subsídio para os membros da Defensoria Pública e,

em seu art. 4", inciso II, vedou expressamente o pagamento de adicional por tempo
de serviço.

Desde então, consolidou-se o modelo remuneratório por subsídio,
em consonância com o art. 39, §4" clc art. 135, da Constituiçáo Federal,
afastando-se o pagamento de parcelas de natureza adicional vinculadas ao tempo
de serviço.

Todavia, em recentes julgamentos concluídos em 25 de março de

2026, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Reclamação (RCL) 88319, as
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Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 6606 e 6601, bem como os Recursos
Extraordinários (RE) 968646 e 1059466, firmou entendimento pela
constitucionalidade do pagamento de parcela de valorizaçâo por tempo de

antiguidade na carreira.

Na oportunidade, foi consignada a possibilidade de instituiçáo de

vantagem correspondente a 5o/o incidente sobre o subsídio, calculada em razâo de

quinquênios de efetivo exercício, limitados a sete, condicionada a requerimento e

comprovação.

A alteração dos artigos 17, 25-8,85 e 86 apenas trata do pagamento
pelo exercício do cargo de membros da Administraçáo da Defensoria Pública em
perfeita consonância com os preceitos atuais da mencionada decisão Supremo
Tribunal Federal.

Da mesma forma, a alteraçáo do artigo 87, caput, procurando se

adequar ao referido julgamento, e por simetria constitucional aos magistrados e
membros do Ministério Público, que ao cumularem ou substituírem percebem
verbas extras, assim como qualquer trabalhador, também a Defensoria Pública do

Estado passa ter o mesmo direito, só que de maneira indenizatoria.

Ademais, o Projeto promove ajuste pontual na disciplina das férias
dos membros da Defensoria Fública, a fim de prever, de forma expressa, a
possibilidade de conversáo de parte do perÍodo em abono pecuniário, mediante
opçáo do interessado, hipótese em que os dias correspondentes deverão ser
trabalhados.

A medida encontra respaldo na orientaçáo firmada pelo Supremo
Tribunal Federal, que reconheceu a legitimidade da indenizaçao de férias náo
usufruídas, limitada a 30 (trinta) dias, conferindo maior segurança jurídica ao
tema e alinhando a legislação estadual às balizas constitucionais aplicáveis às
carreiras jurídicas estruturadas sob regime de subsídio.

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei Complementar tem por
objetivo adequar a Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Sergipe à
orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal.
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A medida promove atualizaçáo normativa da legislação estadual,
mediante mecanismo compatível com a Constituição Federal e com a
jurisprudência da Suprema Corte.

Importa destacar que a proposta observa os princípios da legalidade
e da segurança jurídica, além de contribuir para o fortalecimento institucional da
Defensoria Fública, cuja atuação é essencial à funçáo jurisdicional do Estado, nos
termos do art. 134 da Constituiçáo Federal.

Ressalte-se, ainda, que a implementação da medida observará as
dotações orçamentárias próprias, conforme previsto no art. 2" do Projeto, em
consonância com as normas de responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, considerando a necessidade de adequação
normativa e a conformidade com o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
submeto o presente Projeto de Lei Complementar.

Por Íim, renovamos a Vossa Excelência e aos demais membros da
Assembleia Legislativa protestos de elevada estima e distinta consideraçáo.

JOSÉ LEÓ DE CARVALHO NETO
Defensor Público-Geral
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rMpAcro oRçAMEwtÁruo E FINANcEIRo

A fim de instruir este Projeto de Lei e dar cumprimento ao inciso I do
artigo 16 da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2OOO (Lei de
Responsabilidade Fiscal), informamos que a proposta de Lei Complementar
implicará impacto orçamentário previsto na ordem de R$ 11.5O8.86Lr44 (onze
milhões, quinhentos e oito mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e

quatro centavos) no exercício de 2026, existindo previsáo orçamentária em 2026 na
unidade n.o 28lOL, natureza de despesa n.o 31.90.00, flo Projeto de Lei
Orçamentâna Anual.

Segue anexo o demonstrativo do impacto orçamentário, ora
informado.

JosÉ LEÓ DE CARVALHO NETO
De fe nsor Público-Geral

VIVIAN OLIVEIRA COSTA
Diretora de Contabilidade
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ANExo úwrco

ANO IMPACTO ANUAL BRUTO

2026 R$ 11.508.86t,44
2027 nS rz.zog.292,L6
2028 R$ 17.263.292,L6

.rosÉ t pó pp cARvALHo NETo
De fe nsor Público-Geral

VIVIAN OLIVEIRA COSTA
Diretora de Contabilidade
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